
 
RESOLUÇÃO Nº 363/2008-CEPE 

 
 
 

Aprova o Regulamento do Programa de 
Iniciação Científica da Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná – Unioes-
te. 

 
 

Considerando o contido no Processo CR nº 24860/2008 , de 
11 de agosto de 2008, 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DELIBEROU E O 
REITOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ESTATUTÁRIAS E R EGIMENTAIS, 
SANCIONA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
 

Art. 1º  Fica aprovado o Regulamento do Programa de Ini-
ciação Científica da Universidade Estadual do Oeste  do Paraná 
- Unioeste, conforme Anexo I desta Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 11 de 

dezembro de 2008, ficando revogadas a Resoluções nº  200/2004-
CEPE  e nº 201/2004-CEPE. 

 
 
 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
 
 

Cascavel, 17 de dezembro de 2008. 
 
 
 
 

BENEDITO MARTINS GOMES  
     Reitor em Exercício  

 



ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 363/2008-CEPE 
 
 

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DA UNIVERSIDADE  
ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - UNIOESTE 

 
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

 
Art. 1º  O Programa de Iniciação Científica (PIC) da Univer -

sidade Estadual do Oeste do Paraná – Unioeste  é vo ltado aos estu-
dantes de graduação, para o desenvolvimento da inic iação científica 
(IC), do pensamento científico e da transferência d e novas tecnolo-
gias e inovação; coordenado, supervisionado e acomp anhado pela Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PRPPG.  

  
Art. 2º  São objetivos do PIC-UNIOESTE:  

 
I -  contribuir para a formação e o engajamento de recur sos 

humanos em atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e i-
novação; 

 
II -  proporcionar ao orientado a aprendizagem de técnica s e 

métodos de pesquisa, bem como estimular o desenvolv imento do pensar 
cientificamente e da criatividade, decorrentes das condições criadas 
pelo confronto direto com os problemas de pesquisa;  

 
III -  qualificar alunos para os programas de pós-graduaçã o; 
 
IV -  contribuir para reduzir o tempo médio de permanênci a 

dos alunos na pós-graduação; 
 
V -  possibilitar maior interação entre a graduação e a 

pós-graduação; 
 
VI -  estimular pesquisadores a envolverem estudantes de 

graduação nas atividades científicas, de desenvolvi mento tecnológico 
e inovação, profissional e artístico-cultural; 

 
VII -  fortalecer grupos de pesquisa da Unioeste, visando au-

mentar a produtividade intelectual qualificada de p esquisadores e 
docentes da Unioeste, além da inclusão de acadêmico s de graduação em 
tópicos atuais e avançados de pesquisa. 

 
Art. 3º  O PIC-UNIOESTE desenvolve-se em duas modalidades: 
 
I -  não remunerada (voluntária); 
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II -  remunerada (bolsista). 
  
§ 1º A implementação e manutenção das bolsas do PIC tem alo-

cação de recursos oriundos do Tesouro Nacional, de recursos pró-
prios, de convênios e outras fontes de financiament o. 

 
§ 2º A concessão de bolsas é feita mediante seleção públ ica, 

regida por edital específico. 
 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 4º  O PIC-UNIOESTE é coordenado pela PRPPG, assessorad a 

por um Comitê Institucional do Programa de Iniciaçã o Científica – 
CIPIC, e este deve ter autonomia científica para em itir pareceres 
científicos referente à análise de mérito científic o, ao dimensiona-
mento da proposta como atividade de IC e viabilidad e de execução. 

 
Art. 5º  O CIPIC é constituído por pesquisadores doutores, 

com dedicação exclusiva à Unioeste, preferencialmen te bolsistas Pro-
dutividade em Pesquisa ou pertencentes a Programas de Pós-Graduação 
Stricto sensu da Unioeste, reconhecidos pela CAPES, e por um memb ro 
da equipe técnica da PRPPG. 

 
§ 1º Excepcionalmente, quando não for viável a constitui ção 

do CIPIC totalmente por doutores, podem integrar o Comitê mestres 
com experiência em pesquisa e comprovada produção c ientífica. 

 
§ 2º Anualmente, a PRPPG lança edital para renovação de 50% 

dos membros do CIPIC. A partir da análise de curríc ulo, da produção 
científica e da inserção em Programas de Pós-Gradua ção stricto sensu 
da Unioeste, a PRPPG faz uma classificação dos doce ntes interessa-
dos, por área do conhecimento, e compõe o CIPIC. 

 
§ 3º Ao compor o CIPIC, a PRPPG deve dimensionar o númer o de 

componentes do Comitê Institucional com a demanda d as solicitações 
dos últimos 3 anos (número ideal: um consultor para  10-20 solicita-
ções/área); não sendo inferior a 2 (dois) e não ult rapassando o má-
ximo de 5 (cinco) consultores por área do conhecime nto, nas áreas 
abaixo relacionadas: 

 
I -  Ciências Agrárias; 

  
II -  Ciências Biológicas; 

 
III -  Ciências Exatas e da Terra; 

 
IV -  Ciências Humanas; 
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V -  Ciências da Saúde; 
 

VI -  Ciências Sociais Aplicadas; 
 

VII -  Engenharias; 
 

VIII -  Letras, Lingüística e Artes; 
 

IX -  Interdisciplinar.  
 
§ 4º O mandato dos membros pesquisadores é de dois anos,  

permitidas reconduções, mediante inscrição e classi ficação por novo 
edital; em caso de vacância, o preenchimento é feit o pela classifi-
cação do edital original, na área, para complementa ção de mandato. 

 
§ 5º O CIPIC é coordenado por um docente, membro do Comi tê, 

preferencialmente bolsista Produtividade em Pesquis a ou pertencente 
a Programa de Pós-Graduação stricto sensu da Unioeste, reconhecido 
pela CAPES, indicado pela PRPPG. 

 
§ 6º O CIPIC atua com a maioria simples de seus membros e 

delibera com a maioria dos presentes. 
 
§ 7º Três ausências, sem justificativas ou com justifica ti-

vas não aceitas pelo Comitê, implicam em substituiç ão do membro. 
 
§ 8º As decisões do CIPIC devem atender à Política Insti tu-

cional de Pesquisa e Pós-Graduação da Unioeste. 
 
 

Art. 5º  São atribuições do CIPIC: 
 
I -  fazer cumprir as normas previstas por este regulame n-

to, bem como as instruções previstas pelas resoluçõ es normativas das 
agências concedentes das bolsas de iniciação cientí fica; 

 
II -  definir, em conjunto com a PRPPG, o calendário e os  

editais de seleção de bolsistas; 
 
III -  analisar as propostas e realizar a classificação da s 

mesmas nos processos de seleção de bolsistas, poden do sugerir con-
sultores ad hoc, quando necessário; 

 
IV -  participar da organização e acompanhar as atividade s 

do evento institucional anual de iniciação científi ca; 
 
V -  analisar os relatórios das atividades desenvolvidas  

pelos acadêmicos bolsistas; 
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VI -  julgar recursos inerentes ao processo de seleção de  
bolsistas; 

 
VII -  prestar, às agências concedentes das bolsas, todas as 

informações que forem solicitadas; 
 
VIII -  propor, à PRPPG, critérios e medidas que levem ao a -

primoramento da Política Institucional de Pesquisa e Pós-Graduação 
da UNIOESTE; 

 
IX -  indicar representantes, quando necessário; 
 
X -  outras atividades correlacionadas às descritas ante ri-

ormente. 
 
Art. 6º  São atribuições do Coordenador do CIPIC: 
 
I -  convocar e presidir as reuniões do CIPIC; 
 
II -  coordenar e acompanhar a execução das atividades do  

PIC; 
 
III -  representar a Unioeste junto às agências concedente s 

de bolsas de iniciação científica; 
 
IV -  zelar pelo bom andamento das reuniões do CIPIC e, s e 

necessário, solicitar à PRPPG a substituição de mem bros repetidamen-
te ausentes sem justificativas; 

 
V -  executar todas as ações que sejam necessárias para ga-

rantir o bom andamento das atividades de iniciação científica; 
 
VI -  divulgar todas as informações pertinentes ao progra ma; 
 
VII -  responsabilizar-se pela emissão de certificados e d e-

clarações referentes ao programa. 
 
Art. 7º  Para o gerenciamento das bolsas de Iniciação em De -

senvolvimento Tecnológico e Inovação, o CIPIC deve compor uma comis-
são específica para tal finalidade, a ser constituí da por seis de 
seus membros e presidida por um coordenador indicad o pela PRPPG. 

 
§ 1º A Comissão Institucional de Bolsas de Iniciação em De-

senvolvimento Tecnológico e Inovação – CIBITI está subordinada ao 
CIPIC e sua atuação deve estar em consonância com a s políticas e 
sistemáticas do CIPIC e da PRPPG. 
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§ 2º Os membros do CIBITI devem, necessariamente, perten cer 
ao CIPIC e, preferencialmente, terem experiência co mprovada em de-
senvolvimento tecnológico e inovação. 

 
§ 3º Todas as decisões do CIBITI devem ser homologadas p elo 

CIPIC da Unioeste. 
 

CAPÍTULO III 
DOS REQUISITOS E COMPROMISSOS 

 
Art. 8º  São requisitos do docente candidato a orientador, 

para fins de inscrição no PIC-UNIOESTE: 
 
I -  possuir titulação mínima de Mestre, obtida em Progr a-

ma de Pós-Graduação reconhecido nos termos das reso luções institu-
cionais; 

 
II -  ser docente efetivo da Unioeste, com regime de trab a-

lho não inferior a 40 horas semanais para iniciação  científica vo-
luntária (ICV), e 40 horas semanais - TIDE para ini ciação científica 
remunerada (ICR); 

 
III -  estar desempenhando regularmente as suas funções du -

rante toda a vigência da bolsa; 
 
IV -  não estar afastado integralmente para pós-graduação  

e, no caso de ICR, nem mesmo parcialmente; 
 
V -  integrar Grupo de Pesquisa, cadastrado no CNPq, atu a-

lizado e certificado pela Unioeste, quando concorre r à IC remunera-
da; 

 
VI -  não estar inadimplente com os programas de IC, pes-

quisa e pós-graduação; 
 
VII -  apresentar proposta de trabalho de IC vinculada a u ma 

atividade de pesquisa aprovada e cadastrada na Divi são de Pesquisa 
da PRPPG, até a data limite de inscrição, com vigên cias compatíveis; 

 
VIII -  possuir currículo atualizado (defasagem máxima de 

três meses) na Plataforma Lattes do CNPq; 
 
IX -  possuir produção bibliográfica qualificada relevant e 

ou experiência comprovada no tema de projeto de IC.  
 
Art. 9º  São compromissos do docente candidato a orientador : 
 
I -  escolher e indicar o(s) acadêmico(s) com perfil e d e-

sempenho escolar compatíveis com as atividades prev istas, informan-



 

ANEXO I – RESOLUÇÃO Nº  363/2008-CEPE 

 

6 

do, inclusive, a ordem de preferência da modalidade  de bolsa, quando 
for o caso; 

 
II -  orientar regularmente o acadêmico, nas distintas fa ses 

do trabalho científico, incluindo a elaboração de r elatórios parcial 
e final, bem como os resultados a serem apresentado s em eventos ci-
entíficos; 

 
III -  comunicar imediata e formalmente à PRPPG, com justi fi-

cativas, eventuais problemas e possíveis alterações  relacionadas ao 
desenvolvimento do projeto; 

 
IV -  manter-se, durante toda a vigência do projeto, aten -

dendo a todos os requisitos exigidos para a inscriç ão; 
 
V -  solicitar, com justificativas, a exclusão de um bol -

sista, podendo indicar novo discente para a vaga, d esde que satis-
feitos os prazos operacionais adotados pela UNIOEST E; 

 
VI -  incluir nome do bolsista nas publicações e nos trab a-

lhos apresentados em congressos e seminários, cujos  resultados tive-
ram a participação efetiva do bolsista; 

 
VII -  participar da organização do evento institucional a nu-

al de iniciação científica. 
 
Art. 10.  São requisitos do discente candidato à iniciação 

científica, para fins de inscrição no PIC da UNIOES TE: 
 
I -  estar regularmente matriculado em curso de graduaçã o da 

Unioeste; 
 
II -  não possuir inadimplência com os Programas de Inici ação 

Científica do CNPq e da Unioeste; 
 
III -  não estar vinculado a outro Programa de Iniciação C ien-

tífica; 
 
IV -  possuir currículo atualizado (defasagem máxima de t rês 

meses) na Plataforma Lattes do CNPq; 
 
V -  possuir disponibilidade para dedicação ao desenvolv i-

mento do projeto de iniciação científica apresentad o de, no mínimo, 
10 (dez) horas semanais, para a modalidade voluntár ia e, 20 (vinte) 
horas semanais, para a modalidade bolsista; 

 
VI -  não ter vínculo empregatício e dedicar-se integralm ente 

às atividades acadêmicas e de pesquisa, no caso de ICR. 
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Art. 11.  São compromissos do discente candidato à IC: 
 
I -  dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa, 

inclusive no período de férias letivas, conforme o disposto no arti-
go 13 e seus incisos; 

 
II -  executar o plano de trabalho e cumpri-lo integralme n-

te; 
 
III -  reunir-se regularmente com o orientador para recebe r 

orientação sobre as distintas fases do trabalho cie ntífico, incluin-
do a elaboração de relatórios parcial e final, bem como os resulta-
dos a serem apresentados em eventos científicos; 

 
IV -  apresentar, obrigatoriamente, o relatório parcial e  

final das atividades desenvolvidas no período, de a cordo com as nor-
mas estabelecidas, contemplando os resultados já al cançados e permi-
tindo constatar seu desempenho naquele período; 

 
V -  para ICR, apresentar os resultados da pesquisa no e -

vento institucional anual de iniciação científica; 
 
VI -  para ICV, apresentar os resultados da pesquisa em e -

vento científico, preferencialmente no evento insti tucional anual de 
iniciação científica; 

 
VII -  fazer referência, nas publicações e trabalhos apre-

sentados, à sua condição de acadêmico do Programa d e Iniciação Cien-
tífica da UNIOESTE e de bolsista do órgão financiad or, quando for o 
caso; 

 
VIII -  manter-se, durante toda a vigência do projeto, aten -

dendo a todos os requisitos exigidos para a inscriç ão; 
 
IX -  cumprir o mínimo de 240 (duzentas e quarenta) horas  

para certificação de participação no Programa de In iciação Científi-
ca. 

 
CAPÍTULO I 

DA INICIAÇÃO CIENTÍFICA VOLUNTÁRIA - ICV 
 
Art. 12.  A participação de acadêmicos no Programa de Inicia -

ção Científica (PIC) da UNIOESTE, na modalidade vol untária, pode ser 
feita a qualquer tempo por meio de uma proposta de trabalho, apre-
sentada por um professor orientador, conforme as in struções previs-
tas neste regulamento. 
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Art. 13.  A proposta de trabalho de ICV tem vigência de um 
(01) ano e é vinculada à atividade de pesquisa do d ocente orienta-
dor, conforme cadastro mantido pela Divisão de Pesq uisa da PRPPG. 

 
§ 1º A proposta de trabalho deve caracterizar-se como pa rte 

integrante da atividade de pesquisa do orientador, sem, contudo, a-
branger sua totalidade. 

 
§ 2º A proposta de trabalho é apresentada por meio de fo rmu-

lário próprio, disponibilizado como Anexo II desta Resolução. 
 
Art. 14.  A tramitação das propostas de trabalho de ICV faz-

se da seguinte maneira: 
 
I -  a proposta de trabalho é protocolada e encamin hada à 

Comissão de Pesquisa do Centro afeto ao docente ori entador, conten-
do: 

 
a) formulário próprio, devidamente preenchido e ass inado pe-

lo docente e discente; 
 
b) atestado de matrícula do discente; 
 
c) primeira página do currículo atualizado na Plata forma 

Lattes do CNPq, tanto do docente como do discente, conforme o Inciso 
VIII do Artigo 11 e o Inciso IV do Artigo 13, respe ctivamente; 

 
d) parecer do Comitê de Ética em Pesquisa, se for o  caso. 
 
II -  a Comissão de Pesquisa do Centro afeto faz a pré-

análise documental e a análise de mérito científico , dimensionamento 
como atividade de IC e viabilidade de execução; 

 
III -  após aprovação pela Comissão de Pesquisa, a propost a 

de trabalho deve ser encaminhada à PRPPG para regis tro e arquivo até 
a sua conclusão. 

 
Parágrafo único.  As propostas que envolvam pesquisas com a-

nimais ou seres humanos somente devem ser encaminha das à Comissão de 
Pesquisa após a análise e parecer do respectivo Com itê de Ética, sob 
pena de reprovação na pré-análise documental. 

 
Art. 15.  As propostas para o ICV não são aceitas para análi -

se nos seguintes casos: 
 
I -  documentação incompleta; 
 
II -  propostas de trabalho de ICV não originais; 
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III -  o proponente não atender os requisitos e compromiss os 
estabelecidos por este regulamento. 

 
Art. 16.  Não é permitida a substituição de acadêmico ou de 

orientador. 
 
Art. 17.  O cancelamento da proposta de ICV pode ser solici-

tado pelo docente orientador, devidamente justifica do à Comissão de 
Pesquisa do Centro afeto, a qual faz a análise da j ustificativa e 
emite parecer. 

 
§ 1º No caso de desistência ou de desempenho insuficient e do 

orientado, o orientador, após cancelar a proposta d e trabalho, pode 
apresentar uma nova proposta com outro discente sob  sua orientação. 

 
§ 2º Os planos de trabalho cancelados geram certificados , 

desde que atendam o disposto no Inciso IX do Artigo  11. 
 

CAPÍTULO V 
DA INICIAÇÃO CIENTÍFICA REMUNERADA - ICR 

 
Art. 18.  A ICR se dá pela concessão de bolsas a partir de 

editais específicos publicados pela PRPPG. 
 
Parágrafo único.  Os editais são publicados anualmente e de-

vem obedecer rigorosamente às Resoluções Normativas  das Agências 
concedentes das bolsas e às exigências explicitadas  por este regula-
mento. 

 
Art. 19.  A distribuição das bolsas é feita seguindo o crité -

rio de produção científica do orientador, determina do por edital, 
proporcionalmente à demanda original de cada área, assegurando um 
mínimo de duas bolsas por área do conhecimento (des de que haja, no 
mínimo, esta demanda). 

 
Art. 20.  Os editais são redigidos pelo CIPIC, em conjunto 

com a PRPPG, e devem conter em seu texto critérios objetivos de va-
loração que determinem que a distribuição das bolsa s atenda, prefe-
rencialmente, na seguinte ordem: 

 
I -  docentes com bolsa produtividade do CNPq; 
 
II -  docentes que atuam em Programas de Pós-Graduação stric-

to sensu da Unioeste devidamente reconhecidos pela CAPES; 
 
III -  docentes portadores do título de doutor; 
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IV -  participantes de projetos de pesquisa (e/ou inovaçã o 
tecnológica) aprovados por órgãos de fomento já cad astrados na PRPPG 
antes da data de publicação do referido edital. 

 
Art. 21.  Não é permitida a substituição de orientador. 
 
Art. 22.  A substituição de bolsista deve ser solicitada ao 

CIPIC, mediante justificativa, e pelo menos 120 dia s antes do 
encerramento da vigência da bolsa. 

 
Parágrafo único. Os acadêmicos desligados não podem retornar 

ao programa no período da vigência da proposta e só  recebem certifi-
cado se atenderem o disposto no Inciso IX do Artigo  11. 

 
Art. 23.  O cancelamento da proposta de ICR pode ser solici-

tado pelo docente orientador, devidamente justifica do ao CIPIC, que 
faz a análise da justificativa e emite parecer.  

 
Art. 24. Cada docente pode assumir até 2 (duas) orientações 

de ICR. 
 

CAPÍTULO VI 
DO ACOMPANHAMENTO 

 
Art. 25.  Para o acompanhamento das atividades desenvolvidas  

pelo orientado durante a vigência da proposta, o di scente deve en-
tregar relatórios semestral e final. 

 
Parágrafo único.  Os relatórios das atividades são protocola-

dos à PRPPG, que encaminha o processo à Comissão de  Pesquisa do Cen-
tro afeto ao docente orientador, para análise e par ecer, nos casos 
de ICV e ao CIPIC da Unioeste, em casos de ICR. 

 
Art. 26.  O prazo para entrega dos relatórios semestral e fi -

nal é de até trinta dias após o encerramento do res pectivo período a 
ser avaliado. 

 
Art. 27.  A não entrega do relatório semestral implica no 

cancelamento da proposta. 
 
Art. 28.  A não entrega ou não aprovação dos relatórios ex-

clui o docente orientador e o discente de processos  de seleção de 
Iniciação Científica subseqüentes, até a sua regula rização. 

 
Art. 29.  Após a aprovação do relatório final, o docente ori -

entador e o(s) discente(s) recebem certificados de participação no 
programa, emitidos pela PRPPG. 
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CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 30. Fica prorrogado o mandato de membros do atual Comi-

tê pelo período de 1 (um) ano, respeitando os crité rios de classifi-
cação desta Resolução, por área do conhecimento, at é completar 50% 
do novo Comitê. 

 
Art. 31.  A Unioeste providencia seguro de acidentes pessoai s 

aos discentes que participam do PIC-UNIOESTE, media nte solicitação à 
PRPPG, por meio de listagem emitida pela Direção de  Centro afeto; e 
no caso de despesas médicas e hospitalares, a Unioe ste dispõe do 
Hospital Universitário do Oeste do Paraná. 

 
Art. 32.  Os casos não previstos neste regulamento são anali -

sados e julgados pelo CIPIC da Unioeste, cabendo re curso ao CEPE. 
 



ANEXO II – Resolução nº 363//2008-CEPE 

FORMULÁRIO  
 

PROPOSTA de TRABALHO para ICV 
 

I.  TÍTULO DA PROPOSTA: 
 

 
 

 

II. PROPOSTA DE TRABALHO VINCULADA A ATIVIDADE DE 
PESQUISA EM: (Optar e assinalar apenas uma das duas alternativas) 

Para controle pela 
Comissão de pesquisa 
(Vigência da pesquisa) 

(  ) GRUPO de PESQUISA   
   
 Nome do Grupo: ___________________________________ 
 

 

(  ) PROJETO DE PESQUISA INDIVIDUAL  
 
Nome da atividade e no do processo: 
VIGÊNCIA ___ /____/____ a ____/____/____. 
 

 

 
III. PARTICIPANTES: Curso: Centro / Campus: 

 Nome E-mail 

Docente   

Discente 
  

   
IV. OBJETIVOS:  

 
 
 
 
 

 

V. PALAVRAS-CHAVE:  
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VI. METODOLOGIA: 
 
 
 
 

 
VI. REFERÊNCIAS: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Local: Data: 

 Nome Assinatura 

Docente   

Discente 
  

 
PARECER DA COMISSÃO DE PESQUISA DO CENTRO: 

Mérito científico e dimensionamento como atividade de IC: 
 
 

 
Viabilidade de execução: 
 
 

 

Data ___/___/___ Assinatura e carimbo:  

 
 
 
 
 


